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UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO

Pró-Reitoria de Integração aos Setores Comunitários e Produtivos

Convênio nº       /20      que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE SÃO FRANCISCO e a     , com vistas à realização de estágios, na forma prevista  na Lei Federal nº 11.788/08.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE SÃO FRANCISCO instituição de Ensino Superior sob a forma de Fundação Autárquica, criada pela Lei nº 10.473 de 27 de junho de 2002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.440.725/0001-14, com sede à Av. José de Sá Maniçoba S/N, Campus Universitário, Centro, Petrolina-PE, CEP 56.304-205 ora designada como UNIVASF, neste ato representada pelo Pró-Reitora de Integração aos Setores Comunitários e Produtivos, Professora Lúcia Marisy Souza Ribeiro de Oliveira, portador da carteira de identidade  de nº 721.109 SSP/BA e CPF de nº 264.137.105-78, residente e domiciliado nesta cidade, investido dos poderes que lhe foram atribuídos e a       ; pessoa jurídica de direito       inscrita no CNPJ/MF sob nº      , estabelecida a rua      , telefone       e-mail      , doravante denominada CONCEDENTE, representada neste ato pelo(a) Senhor (a)       portador(a) do RG nº      SSP-      e CPF nº      , resolvem firmar o presente convênio, destinado à realização de estágios, em consonância com as disposições da Lei Federal nº 11.788/08, observadas as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

    
O objeto deste convênio é proporcionar Estágio aos alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando efetivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando a complementação do ensino e da aprendizagem, a serem planejados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos e programas acadêmicos e com treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Competências

I - Compete à UNIVERSIDADE:

I- estabelecer normas para o cumprimento do estágio;

II- indicar o estagiário para a atuação técnica em serviços e programas adequados;

III- supervisionar o estágio de alunos, junto com o concedente;

IV- estabelecer critérios para o credenciamento de supervisores;

V- analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo estagiário no local de estágio, visando a realização teoria-prática;

VI -      encaminhar o estagiário, mediante carta de apresentação, sem a 

qual o mesmo não poderá iniciar o estágio.

     
II - Compete à CONCEDENTE

I- propiciar ao estagiário condições adequadas à execução do estágio;

II- garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares;

III- proporcionar ao estagiário experiências teóricas-práticas na linha de formação do estagiário;

IV- permitir o acesso de docentes credenciados da UNIVERSIDADE ao local de estágio objetivando o acompanhamento e a avaliação do estágio;

V- designar um supervisor de estágio, profissional da área do  Estagiário;

VI- comunicar oficialmente todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e das atividades do Estagiário, que venham a ser solicitada pela UNIVERSIDADE ou que a entidade entenda necessário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Vínculo

A realização do estágio profissional, por parte do estudante, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - Do Termo de Compromisso

 
Será firmado, com interveniência obrigatória da UNIVERSIDADE, um termo de compromisso que terá por fim básico, relativamente a cada estágio, particularizar a relação jurídica especial existente entre o Estudante e a CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA - Do Seguro de Acidentes Pessoais

Durante a realização do Estágio, a  FORMDROPDOWN 
 comprometer-se-á a fazer, a favor de cada estagiário, durante o período de realização de estágio, um seguro de acidentes pessoais, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 11.788/08.
CLÁUSULA SEXTA - Da Bolsa de Estágio

 
A CONCEDENTE poderá conceder Bolsa de Estágio, nos termos do art. 12º da Lei Federal nº 11.788/08, cujo valor será expressamente estabelecido no Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Carga Horária

A jornada e horários das atividades do estagiário serão estabelecidos em comum acordo entre as partes, de tal forma que não redunde em prejuízos para as atividades acadêmicas do ESTUDANTE.

CLÁUSULA OITAVA – Da Duração
 
A duração do estágio será fixada pela UNIVERSIDADE, em conjunto com a concedente, considerando-se a exigência curricular de cada curso, mediante prévio entendimento entre as partes. 

CLÁUSULA NONA - Do Certificado

  
A UNIVERSIDADE poderá expedir certificado de participação a cada estagiário, constando a vigência e a carga horária total do estágio.
CLÁUSULA DÉCIMA - Do Desligamento do Estagiário
 
O Estagiário será desligado por um dos seguintes motivos:

a) automaticamente, ao término do estágio;

b) a pedido do estagiário;

c) em decorrência do descumprimento, por parte do Estagiário, das condições presentes no Termo de Compromisso; 

d) por conclusão do curso, interrupção ou trancamento de matrícula.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Vigência

O presente convênio vigorará pelo prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser alterado, por meio de termo Aditivo, bem como rescindindo de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, por qualquer uma delas, mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - A extinção do presente Convênio, antes do término de sua vigência, decorrente de denúncia por qualquer das partes, não prejudicará os estágios em cursos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Publicação

 
O extrato do presente convênio será publicado no Boletim Oficial da UNIVASF, até 29 (vinte e nove) dias após sua assinatura.        

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro

Fica eleito o foro da Justiça Federal no Estado de Pernambuco, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que possam originar-se deste Convênio.

    
E por estarem de acordo com as condições ora estipuladas, firmam o presente convênio, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

         Petrolina,       de       de 20     .
______________________________________________________________

Lúcia Marisy Souza Ribeiro de Oliveira
Pró-Reitora de Extensão
Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF
_____________________________________________________

(Assinatura do Representante da Concedente)
Cargo
Empresa
TESTEMUNHAS:

01 - ___________________________________________
02 -___________________________________________
